
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 - 749/2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 19 de outubro de 2020

Em atenção à INDICAÇÃO N° 2.119/2020, de autoria do vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, segue anexa cópia da manifestação do Departamento
de Planejamento e Gestão, encaminhada pela Secretaria de Planejamento (Seplan) à
Divisão Legislativa deste Gabinete, com os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,

THIAGO GO

Resp. pelo Secretário Ch

ÇALVES MONTI

fe do Gabinete do Prefeito

TGM/hrmn

Av. Presidente Kennedy, 9.000 • Mirim • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br
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análise e demais providências

de Vossa Senhoria, restituindo no
menor prazo possível.
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SEPLAN-34

Senhora Diretora

Segue para vossa análise e
manifestação quanto ao solicitado
no presente.

Em, 29 de si

Por;

Nelio Affõnso BmrMitino

Secretário Municipal do
Planejamento

RECEBIDO

À
SEPLAN-3

Senhor Secretário,

Temos a Informar o que segue:

- A Rua Constelação Fênix teve sua
denominação oficializada pelo decreto n^
5.848/2015, após regularização fundiária do
Núcleo Cruzeiro do Sul. Anteriormente era

conhecida por "Travessa F ou "Rua 6
(seis)". Cópia do decreto segue em apenso.

- O cadastro oficial de logradouros do
Município foi fomecido à empresa de
correios e às concessionárias de serviços

com solicitação de atualização de seus
cadastros intemos. Porém, tais alterações
ocorrem conforme capacidade operacional
de cada órgão.

- Alterações de endereço de forma
individual junto às concessionária só podem
ser efetuadas pelo cliente, pelo site ou na
agência.

- Juntamos em apenso informações do site
da CPFL e da Empresa de Correios.

Em 1 de outubro de^20.

ARQT"
Diretora

SEPi

AC. J. FERREIRA
de Plan^amento e Gestão
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Decreto 5848

DE 25 DE MAIO DE 2015

^Dispõe sobre denominação de Logradouros
Públicos que especifica, altera a descrição do
logradouro Instituído pelo decreto 1875/1991"

A Prefeita em exercício da Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Decr^ 5825, de 08 de abril de 2015, que "Consolida o sistema viário do Núcleo conheddo como Jardim
Cruzeiro do Sul e adjacências, no Bairro Ribeirópolis",

DECRETA:

Art. 1®. Passa a denominar-se Rua Constelação Cruzeiro do Sul a Rua Hum do núcleo conheddo como Jardim Cruzeiro do

Sul, com início na Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão (antiga Avenida Marginal a Rodovia Padre Manoel da
Nóbrega) e término na Rua Couto de Magalhães (antigo prolongamento da Rua 7 do loteamento Balneário Palmeiras II),

ambas no Bairro Ribeirópolis.

Art. 2®. Passa a denominar-se Rua Constelação Andrômeda o prolongamento da Rua 2, também conheddo como

Travessa 1 do núdeo conheddo como Jardim Cruzeiro do Sul e a Rua 2 do loteamento Balneário Palmeiras 11, com inído

na divisa do núdeo conheddo como Jardim Cruzeiro do Sul com o loteamento Balneário Maracanã Mirim, no Bairro

Ribeirópolis e término na Rua Affânio Peixoto, no Bairro Esmeralda.

Art. 3®. Passa a denominar-se Rua Constelação Centauro o prolongamento da Rua 3, também conheddo como Travessa B

do núdeo conheddo como Jardim Cruzeiro do Sul e a Rua 3 do loteamento Balneário Palmeiras II, com início na Avenida

Maria Fernandes Stívaletti no Bairro Ribeirópolis e término na Rua Affânio Peixoto, no Balneário Esmeralda.

Art. 4®. Passa a denominar-se Rua Constelação Ursa Maior o prolongamento da Rua 5, também conheddo como Travessa

4 do núcleo conheddo como Jardim Cruzeiro do Sul e a Rua 5 do bteamento Balneário Palmeiras n, com inído na

Avenida Maria Fernandes Stívaletti no Bairro Ribeirópolis e término na Rua Afrânio Peixoto, no Bairro Esmeralda.

Art. 5®. Passa a denominar-se Rua Constelação Fênix o prolongamento da Rua 6, também conheddo como Travessa F do

núcleo conheddo como Jardim Cruzeiro do Sul e a Rua 6 do loteamento Balneário Palmeiras II, com Início na Avenida

Maria Fernandes Stívaletti no Bairro Ribeirópolis e término na Rua Afrânio Peixoto, no Bairro Esmeralda.

Art. 6®. O logradouro dtado abaixo, cuja denominação foi instituída pelo Deaeto n® 1.875, de 15 de maio de 1991, passa
a ter a seguinte desaição:

Rua Alfredo Dtscragnolle Taunay - tem inído na Avenida Agostinho Ferreira, no Bairro Ribeirópolis e término na Rua
Afrânio Peixoto, no Bairro Esmeralda, incorporando a Rua 2 do loteamento Balneário Maracanã Mirim, o prolongamento
da Rua 4 do núdeo conheddo como Jardim Cruzeiro do Sul e a Rua 4 do loteamento Balneário Palmeiras n.

Art. 7®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Frandsco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 25 de maio de 2015, ano
quadragésimo nono da Emandpação.

MAURA UGIA COSTA RUSSO

PREFEITA EM EXERdaO



Reinatdo Moreira Bruno

Controlador-Geral do Munitípio

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, aos 25 de maio de 2015.

Marcelo Yoshinori Kameiya

Seaetário de Administração

Proc. no 8285/2014

NO Tipo Ementa

1875 Deaeto "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBUCOS".

5825 Deaeto
"Consolida o sistema viário existaite do núcleo atnhecido como Jardim Cruzeiro do Sul e

adjacências, no Bairro Ribaropolis"
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t Alteração de
Endereço de Entrega

v'océ gostarta de receber a conta oe energia eietrsca em um

endereço diferente da instalação? Ou gostaria de retomar a

entrega da corrta para o endereço do imoveP Utíitze esse

serviço para solicitar a alteração de endereço de enfrega da

conta de energia em qualquer situação que precisar

aAtençáo: verifique no momento do cadastro do novo

endereço se existem custos adicionais de postagem.

Conheça os Benefícios
• Comodidade

• Solicite sem sair de casa

. Rápido e sem filas

Praticidade

Clique no botão abaixo pam solicitar esse e
muitos outros serviços!

CPfL
InstlUlC:^!

SoUlçdes

lm('K<^DSd Fale Conosco



9 R.Caíw*»<»t*oFèBti.«»7fr-'Slé;-.)t .}■ »» CwT«io>:p»eom<ndM,r>>tiMff..-'x;' fnuludo6u(uC«pEnò«rf«o X
<- -* Q A Não segura bu»ctp.carreoLCom.br/sts!«m»/bu«r»ce(>/fesuitado8uscarepE(xlerecocfin?l ir B 0 A O •

Apfi lit3n'i S Q Naj ^ MCvsIb^icKaf-.lC- 3 WEBMAll PrcfeTn;ri 0 Cenes ^20| >»

«^Correios ComcMMAaZ

Busc« CEP
WfllaDMS MM

CEP ou Ena*ra^

CEP por Localidade I Logradouro

Endereço por CEP

CEP d« Logradouro por Bairro

FaocaadaCEP

Busca CEP • Endereço

DADOS ENCONTRADOS COM SUCESSO
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Por qua uaar o CEP^

Etirutura do CEP

Fonnaa da Endaraçanranto

Fotmat de Enderaçamenio para
RagíôesAdmirMitabvas do OF

Ctdadat Coddkadaapor
Logradouros

Alteração da CEPiFanas de CEP

CEP para Áreas Rura«

CEP de outros Palsas

Pala Conosco

Manifestação via Intarnet
Fao ConoRO paro taa

Aamflroamo iMfMiUco
30Ú31^100 .ICactao « Região l-ttoocotarasi
0800 rm xO»w iory«30e«1
OâOO w oroo íSujestfle» ou r*ci»:naiiii»i6r

^iS 0898 lexturvo tara twtawM
O* detoénca suitvai

PonaiCorTMes

UaosdoMi
Aastraanarw de ooiMDa
Sala ca imprsnsa
Concurso»
PaDocinos
ContaDSComerciaa
Caru de taivíçot aocioadio
Denúncia
Mnstãm das ComuMcaçtes

Outros sitas dos Coiraios

CotraMM para vocã
Correios para sus erapreM
Sobre Correios
Loja «iftual dos Correm
Siog dos Correm
Espaço oaFiialeda
Correm Moofe
Satemat DOS Corrtlot


